
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.836.079 - PB (2019/0263546-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
PROCURADOR
ES

: RAKELYNE CHRISTINA DA SILVA MAROJA  - 
PB014111 

   WALTER PEREIRA DIAS NETTO E OUTRO(S) - 
PB015268 

   LUCIANA MEIRA LINS MIRANDA  - PB021040 
RECORRIDO : MARIA BETANIA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADOS : JOÃO CAMILO PEREIRA E OUTRO(S) - PB002834 
   MARCIA CARLOS DE SOUZA  - PB007308 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MUNICÍPIO DE SANTA 

RITA/PB contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª Câmara Especializada 

Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, assim ementado (fls. 210/219e):

PROCESSUAL CIVIL - Apelação cível - Ação de cobrança - 
Procedência da pretensão inicial - Irresignação - Preliminar - Nulidade 
da sentença - Decisão "ultra petita" - Julgamento de questões além das 
suscitadas pela autora - Expurgação da decisão guerreada dos pedidos 
não formulados - Acolhimento - Provimento parcial.
- Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o 
interessado a requerer, nos casos e formas legais ("Ne procedat iudex ex 
officio"). Outrossim, decidirá a lide nos limites em que ela foi proposta, 
sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a 
lei exige a iniciativa da parte. ("ludex secundum allegata partium iudicare 
debet").
- Ocorrendo julgamento "ultra petita", deve a sentença ser reformada 
para que se ajuste aos limites do pedido, excluindo-se a parte excedente, 
em nome do princípio da economia processual.
CONSTITUCIONAL e ADMINISTRATIVO Reexame necessário - Ação 
de cobrança - Servidor público municipal - Agente comunitário de saúde 
- Regime jurídico estatutário - Pretensão ao adicional de insalubridade - 
Direitos Sociais - Art. 7° c/c o art. 39, § 3°, CF/88 - Ausência de critério 
ou regra para pagamento do dito adicional na CF/88 - Lei local 
regulamentadora - Existência - Pagamento devido - Pretensão deduzida 
na inicial julgada procedente - Manutenção da sentença - Desprovimento.
- "Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 
7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e 
XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 
quando a natureza do cargo o exigir" (art. 39, §3°, CF/88).
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- Não havendo previsão expressa na Carta Magna quanto ao direito dos 
servidores públicos civis perceberem adicional de insalubridade, essa 
possibilidade encontra óbice no princípio da legalidade administrativa, 
que está previsto no "caput" do art. 37 da CF/88, segundo o qual, ao 
contrário do particular que pode realizar tudo aquilo que não é proibido 
pelo ordenamento jurídico, deve o administrador cumprir e realizar tudo 
aquilo que a lei determina que seja feito.
- Considerando que a Lei Municipal n° 1.344/2009 regulamentou o 
direito ao adicional de insalubridade, faz jus a autora à percepção da 
referida verba, conforme decidido pelo magistrado de base.

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados (fls. 271/277e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta o 

Recorrente ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I - art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (com redação dada pela Lei n. 

11.960/2009) - o acórdão recorrido recusou-se a aplicar o índice de correção monetária 

incidente sobre a caderneta de poupança, a saber, a TR (Taxa Referencial), nos termos da 

Lei n. 8.660/1993, conforme determina o art. 1º-F, da Lei n. 9.494/1997, cuja alteração, 

operada por força da Lei n. 11.960/2009, veio a regular os juros e a correção monetária 

devidos pela Fazenda Pública, abrangendo toda e qualquer espécie de pagamento por ela 

devido em decorrência de condenação judicial.

II - art. 85, § 11, do CPC/2015 - incabível a majoração de honorários 

advocatícios, em grau recursal, em caso de ausência de contrarrazões, porquanto 

destinados à valorização do trabalho adicional do advogado.

Com contrarrazões (fls. 301/304e), o recurso foi admitido (fls. 341/342e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso 

ou a pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão 

geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, 

à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
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dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O tribunal de origem, considerando a inconstitucionalidade parcial do art. 

1º-F da Lei n. 9.494/1997 (com as alterações introduzidas pela Lei n. 11.960/2009), 

determinou a aplicação de correção monetária pelo IPCA-E e de juros de mora com base 

no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança a partir 

da vigência da Lei n. 11.960/2009.

No que se refere à aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (redação 

dada pela Lei n. 11.906/2009) como critério de atualização monetária das dívidas da 

Fazenda Pública do período anterior ao precatório, o Supremo Tribunal Federal, julgando 

o RE 870.947/SE, sob o regime da repercussão geral (Tema 810/STF), decidiu em 

acórdão assim ementado:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE 
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F 
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA 
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO 
AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 
5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO 
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO 
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. 
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA 
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, 
ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu 
núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros 
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é 
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação 
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora 
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de 
relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios 
segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é 
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal 
supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 
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5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária 
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea 
a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como 
escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua 
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda 
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que 
capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por 
representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, 
distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. 
MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; 
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São 
Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção 
monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, 
por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a 
realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual 
os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos 
índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870.947, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 
PUBLIC 20-11-2017) 

Por oportuno, a análise do andamento processual do Recurso 

Extraordinário n. 870.947/SE revela que, em 03.10.2019, o Supremo Tribunal Federal, 

por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os efeitos da 

decisão anteriormente proferida, mantendo, portanto, a aplicação integral da tese fixada 

em repercussão geral.

Esta Corte decidiu a controvérsia nos Recursos Especiais 1.495.146/MG, 

1.492.221/PR e 1.495.144/RS, julgados sob o rito do art. 1.036 do Código de Processo 

Civil de 2015 (Tema 905/STJ), consoante espelha a ementa que ora transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. 
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 
9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO 
CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
"TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada 
pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável 
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nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza.
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção 
monetária.
No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser 
aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou 
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a 
decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção 
monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em 
relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, 
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a 
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no 
índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos 
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, 
desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices 
diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos 
em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora 
nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações 
impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de 
relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, 
sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de 
mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices 
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para 
a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior 
à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de 
mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer 
outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros 
de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; 
correção monetária com base no IPCA-E.
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados 
públicos.
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, 
sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 
1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos 
no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a 
incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a 
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; 
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
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caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas.
No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas 
e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros 
moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a 
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração 
do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária 
sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no 
que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição 
de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de 
tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros 
de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). 
Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da 
entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada 
sua cumulação com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e 
compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação 
imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que 
tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja 
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
" SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a 
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compensação 
da mora -, razão pela qual não se justifica a reforma do acórdão 
recorrido.
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no 
art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do 
RISTJ.
(REsp 1.495.146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 
02/03/2018).

No caso em tela, a condenação refere-se a servidores públicos e, portanto, 

enquadra-se no item 3.1.1, alínea c, de modo que, a partir de julho/2009 (vigência da Lei 

n. 11.960/2009), deverá ser aplicado o IPCA-E a título de correção monetária.
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No que tange à tese afeta aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

Enunciados Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de recurso 

infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em favor do 

patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso, independentemente da apresentação de contrarrazões pela parte 

adversa.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 3º e 11, de rigor confirmar o acerto da 

condenação em horários recursais na Corte de origem, impondo-se nova majoração da 

verba, agora em razão do recurso especial improvido, de 15% (fl. 247e) para 17% 

(dezessete por cento) sobre o valor da condenação.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 
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Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao 

Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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